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Estado da Paraíba 

deJuru * 
(Casa dé Antônio Luiz Leite) 

PORTARIA 
Nº. 001/2024 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGACAO DO 
CONCURSO PUBLICO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS, 

O Presidente da Camara Municipal de Juru, Estado da Paraiba, no 

uso de suas atribuicdes legais e regimentais que lhe são conferidas pela Lei 

Organica do municipio e pelo Regimento interno desta instituicdo. 

Considerando que a homologação é ato administrativo em que a 

autoridade competente declara encerrado o procedimento instaurado para a 

realização do Concurso Publico; 

Considerando que todas as fases do Concurso PUblico para 

preenchimento das vagas de provimento efetfivo da CAMARA MUNICIPAL DE 

JURU foram executadas regularmente, em consondncia com os Principiosda 

Administracao Pública. 

Considerando que a Homologagdo do Certame, por ser de 

publicação obrigatéria, é necessdria para a preservagdo da seguranga juridica. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica homologado o resultado do concurso publico 

destinado ao provimento de cargos efetivos na estrutura da Cémara Municipal 

de Juru, nos termos do Edital n® 001/2022, conforme anexo único para 

provimento dos cargos de: 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS — 02 VAGAS; 
VIGILANTE- 01 VAGA. 

Art. 2° - O Concurso Público terá validade pelo prazo de 02 anos, podendo ser prorrogado por igual período, para atendet o interesse público da 
administração. 

Art. 3º - A Câmara Municipal de Juru adotará as providencias para a convocação e posse dos aprovados, observados, em primeiro lugar, a 
necessidade e a conveniência da administração pública municipal. 

§1° A convocação será feita através da internet diário oficial e 
publicada no site WWw.apiceconsultoria.com , contendo o prazo do o prazo e o local de apresentacdo; 

§2° Os candidatos convocados deverdo satisfazer todos os requisitos exigidos no edital de convocação, no prazo assinalado, sob pena de preclusão de seu direito de nomeação e posse no cargo publico em que foi classificado: 

§3° Os candidatos ao cargo publico objeto desse concurso que, 
aprovado e convocado, não comparecer, apresentando toda documentacdo 
necessaria & posse, ou ainda, não requerer expressamente o seu deslocamento para o final da relação dos candidatos, perderd o seu direito àsua classificagdo 
e implicard o reconhecimento de sua desisténcia pela vaga. 

Art. 4° - As convocações obedecerdo, rigorosamente, a ordem de classificação dos candidatos, conforme publicação no mural da sede da 
Câmara Municipal de Juru, no didrio oficial e na internet através do site 
www.apiceconsultoria.com. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrdrio. 

Juru, 02 de maio de 2024. 

Ivaldo Ferrgird da Silva 
PRESIDENTE 
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